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RESOLUÇÃO N° 083/2021  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, 
de 24 de agosto de 1993.  

Considerando a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, e estabelece as medidas para enfrentamento da 

emergência internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

Considerando o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

COVID-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, 

tida como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 

mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão. 

Considerando o Plano Operacional da Estratégia de Vacinação contra a COVID-

19 do Espírito Santo, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da 

doença no Estado.  

Considerando a inclusão do grupo de pessoas em situação de rua e 
trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de passageiros nos grupos 

prioritários da campanha de vacinação contra a Covid-19, além dos povos 
indígenas, idosos das Instituições de Longa Permanência, pessoas com 
deficiências institucionalizadas, comunidades tradicionais quilombolas, 

profissionais/trabalhadores da saúde, forças de segurança e salvamento, idosos 
acima de 60 anos de idade, pessoas com comorbidades de 18 a 59 anos, 

gestantes e puérperas, pessoas com deficiência permanente cadastradas no 
programa BPC (Benefício de Prestação Continuada), funcionários do sistema de 
privação de liberdade e trabalhadores da educação. 

 

RESOLVE:  

Art. 1°- Aprovar “ad referendum” a vacinação: 

1) População em situação de rua; 

2) Trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de passageiros, de acordo 

com a disponibilidade semanal de vacinas para a reserva técnica, enviadas 

pelo Ministério da Saúde. 

 

§1º: Para fins deste ato, considera-se pessoas em situação de rua o grupo 

populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia 

convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas 
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 
permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário 

ou como moradia provisória, definido no art. 1º do decreto no 7.053, de 23 de 
dezembro de 2009. 
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§2º: Os trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de passageiros 
englobam motoristas e cobradores. 

 
Art. 2º - Para a vacinação dos trabalhadores de transporte coletivo rodoviário 
de passageiros deverá ser apresentado documento que comprove o exercício 

ativo da função de motorista ou cobrador profissional do transporte. 
 

§1º: Recomenda-se que para a operacionalização da vacinação dos 
trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de passageiros, os municípios 
realizem o chamamento ou agendamento da vacinação desse público. 

 
§2º: Recomenda-se que para a vacinação das pessoas em situação de rua 

sejam realizadas ações nos locais onde essas pessoas se encontram através das 
equipes dos consultórios de rua e demais equipes de vacinação do município.  
 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória, 25 de maio de 2021. 
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